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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 24/98

de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.o,
n.os 2 e 3, e nos artigos 69.o e 70.o do Estatuto Orgânico
de Macau, decreto a extensão ao território de Macau
da Convenção sobre os Direitos da Criança, ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 40/90, de
12 de Setembro, cujo texto foi publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 211, de 12 de Setembro de 1990,
nos mesmos termos em que a República Portuguesa
a ela se encontra internacionalmente vinculada.

Para publicação no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de rati-
ficação e texto da Convenção.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 25/98

de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.o,
n.os 2 e 3, e nos artigos 69.o e 70.o do Estatuto Orgânico
de Macau, decreto a extensão ao território de Macau
da Convenção Internacional para a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação contra as Mulheres, apro-
vada, para ratificação, pela Lei n.o 23/80, de 26 de Julho,
cujo texto foi publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 171, de 26 de Julho de 1980, nos mesmos termos
em que a República Portuguesa a ela se encontra inter-
nacionalmente vinculada.

Para publicação no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos lei de aprovação
e texto da Convenção.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 26/98

de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.o,
n.os 2 e 3, e nos artigos 69.o e 70.o do Estatuto Orgânico
de Macau, decreto a extensão ao território de Macau
da Convenção Internacional para a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação Racial, aprovada, para rati-
ficação, pela Lei n.o 7/82, de 29 de Abril, cujo texto
foi publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 99,
de 29 de Abril de 1982, nos mesmos termos em que

a República Portuguesa a ela se encontra internacio-
nalmente vinculada.

Para publicação no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos lei de aprovação
e texto da Convenção.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 27/98

de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.o,
n.os 2 e 3, e nos artigos 69.o e 70.o do Estatuto Orgânico
de Macau, decreto a extensão ao território de Macau
do Protocolo Adicional à Convenção Relativa ao Esta-
tuto dos Refugiados, aprovada pelo Decreto do Governo
n.o 207/75, cujo texto foi publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 90, de 17 de Abril de 1975, nos mesmos
termos em que a República Portuguesa a ela se encontra
internacionalmente vinculada.

Para publicação no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de apro-
vação e texto da Convenção.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 28/98

de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.o,
n.os 2 e 3, e nos artigos 69.o e 70.o do Estatuto Orgânico
de Macau, decreto a extensão ao território de Macau
da Convenção para a Protecção do Património Mundial,
Cultural e Natural, aprovada pelo Decreto do Governo
n.o 49/79, de 6 de Junho, cujo texto foi publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 130, de 6 de Junho
de 1979, nos mesmos termos em que a República Por-
tuguesa a ela se encontra internacionalmente vinculada.

Para publicação no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de apro-
vação e texto da Convenção.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 29/98
de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.o,
n.os 2 e 3, e nos artigos 69.o e 70.o do Estatuto Orgânico
de Macau, decreto a extensão ao território de Macau
da Convenção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito
de Estupefacientes e Substâncias Psicotrópicas, ratifi-


